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4 — Serão automaticamente eliminados das provas os candidatos
que não compareçam a qualquer das componentes de avaliação ou
que delas desistam expressamente.

3.o

Classificação

1 — A classificação final é expressa no intervalo de 10-20 da escala
numérica inteira de 0 a 20.

2 — A classificação final é determinada pela média aritmética das
classificações da entrevista (40 %) e das provas realizadas (30 % cada).

3 — A classificação final determina a seriação dos candidatos.

4.o

Vagas

O número de vagas a criar é de pelos menos 5 % do número de
vagas fixado para o regime geral de acesso para o conjunto dos cursos
ministrados na Escola.

5.o

Efeitos e validade

As provas são válidas tanto para o curso de Artes como para o
curso de Design e prescrevem ao fim de três anos.

6.o

Creditação

O número de créditos a atribuir à experiência profissional e nível
de conhecimentos é estabelecido pelo júri.

23 de Julho de 2007. — O Director, José António Simões.

FEDERAÇÃO DA PAZ UNIVERSAL — FPU

Anúncio (extracto) n.o 5744/2007

Certifico que, por escritura de 17 de Julho de 2007, exarada a
fls. 30 e seguintes do livro de notas n.o 8 do Cartório Notarial de
Agualva-Cacém a cargo da notária Maria João Gonçalves dos Santos
Pereira, foi constituída uma associação com a denominação Federação
da Paz Universal — FPU, com sede na Rua de Mouzinho de Albu-
querque, 27, freguesia de Barcarena, concelho de Oeiras.

A associação tem por objecto promover o encontro, diálogo, res-
peito e interajuda entre os seres humanos que querem contribuir
para uma sociedade e mundo de paz.

São órgãos da associação a assembleia geral, a direcção e o conselho
fiscal.

Está conforme.

25 de Julho de 2007. — A Notária, Maria João Gonçalves dos Santos
Pereira.

2611041425

GRUPO DESPORTIVO E CULTURAL DOS TRABALHADORES
DA J. F. P.

Anúncio (extracto) n.o 5745/2007

Certifico que, por escritura de 16 de Março de 2007, no Cartório
Notarial de Odivelas a cargo da notária Catarina Sofia Martins da

Costa Silva, lavrada a fls. 88 e seguintes do livro n.o 66-A deste Car-
tório, foi constituída uma associação por tempo indeterminado, sem
fins lucrativos, com sede na Avenida de 25 de Abril, 22, A, freguesia
de Pontinha, concelho de Odivelas.

A associação tem por objecto promover o melhor aproveitamento
dos tempos livres dos seus associados e familiares, sua socialização
e valorização do ponto de vista humano. Para a consecução de tais
fins procurará desenvolver as iniciativas seguintes:

a) Fomento de actividades desportivas e recreativas;
b) Actividades que contribuam para a valorização pessoal dos

associados;
c) Outras realizações que caibam no âmbito cultural, recreativo,

desportivo ou de serviço social.

5 de Julho de 2007. — A Notária, Catarina Sofia Martins da Costa
Silva.

2611041429

INSTITUTO SUPERIOR DE PAÇOS DE BRANDÃO

Despacho n.o 19 316/2007

Em cumprimento do Decreto-Lei n.o 74/2006, de 24 de Março,
o Instituto Superior de Paços de Brandão (ISPAB) promoveu a ade-
quação dos cursos que se encontra a ministrar e dos graus académicos
que está autorizado a conferir à nova organização decorrente do deno-
minado Processo de Bolonha.

Nessa sequência, nos termos dos artigos 63.o e 64.o do supra-referido
diploma e através do despacho n.o 14 019/2006, de 19 de Junho,
do director-geral do Ensino Superior, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 127, de 4 de Julho de 2006, foi registada, sob
o n.o R/B-AD-677/2006, a adequação do curso de Engenharia Química
Industrial ao 1.o ciclo de estudos conducente à atribuição do grau
de licenciado, passando a designar-se por curso de licenciatura em
Engenharia Química.

Assim, em cumprimento do estabelecido no n.o 6 do citado des-
pacho, procede-se à publicação, em anexo, da estrutura curricular
e do plano de estudos do ora adequado curso de licenciatura em
Engenharia Química.

17 de Julho de 2007. — O Presidente, José Manuel Carmo da Silva.

ANEXO

Estrutura curricular e plano de estudos
da licenciatura em Engenharia Química

1 — Estrutura curricular:

a) Estabelecimento de ensino — Instituto Superior de Paços de
Brandão (ISPAB);

b) Curso — Engenharia Química;
c) Grau ou diploma — licenciatura;
d) Área científica predominante do curso — Ciências de Engenharia

Química;
e) Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência

de créditos (ECTS), necessários à obtenção do grau ou diploma — 180;
f) Duração normal do curso — três anos/seis semestres;
g) Opções, ramos ou outras formas de organização de percursos

alternativos em que o curso se estruture — não aplicável;
h) Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a obten-

ção do grau de licenciado (1.o ciclo) em Engenharia Química:

Créditos

Obrigatórios Optativos
Área científica Sigla

Tecnologias da Informação e Computação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TIC 6
Ciências de Gestão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CG 12
Desenho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . D 6
Química . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Q 24
Química-Física . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Q/F 12
Física . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F 6
Matemática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M 30
Ciências da Engenharia Química . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CEQ 78
Projecto de Especialidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E/P 6

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 180




